
Segundo Caderno
www.correiopopular.com.br

CorreioPopular
DE RONDÔNIA Rondônia, sexta-feira, 9 de agosto de 2019 - Correio Popular

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor JAYME BONATTO com sede na 
LINHA 105, KM 02, LT 231, GL 02, STR 
BOM SUCESSO, município de Seringueiras, 
Estado de Rondônia, devidamente cadastrado 
no CPF/MF nº 197.355.295-72, torna públi-
co que requereu junto a COREH/SEDAM, 
em 12/07/2019, a solicitação da DISPENSA 
DE OUTORGA DO DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS SUPER-
FICIAL para USO INSIGNIFICANTE 
DE RECURSOS HIDRICOS, cujo ponto 
está localizado na Coordenada Geográfica 
S. 11º48’58,51” W. 62º54’07,5”, e cuja 
água será utilizada na atividade pecuária 
extensiva.

Seringueiras/RO, 12 de Julho de 2019.

JAYME BONATTO
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor VALDIR MACEDO DA SILVA, 
com sede na LH 14, KM 03, LT 120, GL 02/A, 
PA BOM PRINCIPIO, STR PLANALTO, 
município de Seringueiras, Estado de Ron-
dônia, devidamente cadastrado no CPF/MF 
nº856.860.852-34, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 22/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO IN-
SIGNIFICANTE DE RECURSOS HIDRI-
COS, cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica S 11º49’45,39” W 63º05’43,2”, e 
cuja água será utilizada na atividade pecuária 
extensiva.

Seringueiras/RO, 22 de Julho de 2019.

VALDIR MACEDO DA SILVA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor JOSE SOARES DA SILVA com 
sede na LH 02 DE MAIO, KM 09, LT 08, GL 
BOM PRINCIPIO B, STR PAULO FREIRE 
III, município de Seringueiras, Estado de Ron-
dônia, devidamente cadastrado no CPF/MF 
nº898.716.002-59, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 30/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º41’34,58” W 
63º02’17,59”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 30 de Julho de 2019.

JOSE SOARES DA SILVA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor VONIMAR GOMES FERREIRA 
com sede na LINHA 02 DE MAIO, KM 11, LT 
11, GL CASTANHAL, STR PAULO FREIRE 
III, município de Seringueiras, Estado de Ron-
dônia, devidamente cadastrado no CPF/MF nº 
009.280.952-90, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 30/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º41’17,93” W 
63º02’40,39”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 30 de Julho de 2019.

VONIMAR GOMES FERREIRA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor MILTON ALVES DA ROCHA 
com sede na LINHA 08, KM 02, LT 05, 
GL TERRA FIRME, STR CABIXI, mu-
nicípio de Seringueiras, Estado de Rondô-
nia, devidamente cadastrado no CPF/MF 
nº698.800.182-49, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 30/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º51’43,73” W 
63º12’31,99”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 30 de Julho de 2019.

MILTON ALVES DA ROCHA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor VALDEIR NORBERTO LIMA, 
com sede na LH 120, KM 02, LT 457, GL 
02, STR BOM PRINCIPIO, município 
de Seringueiras, Estado de Rondônia, 
devidamente cadastrado no CPF/MF nº 
991.694.442-34, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 02/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º51’02,37” W 
63º01’26,94”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 02 de Julho de 2019.

VALDEIR NORBERTO LIMA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor ELIAZIB PINHEIRO DE LA-
CERDA, com sede na LH 100, KM 03, LT 13/
PARTE, GL 02, PA BOM PRINCIPIO, STR 
BOM SUCESSO, município de Seringueiras, 
Estado de Rondônia, devidamente cadastrado 
no CPF/MF nº 872.856.652-15, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
03/07/2019, a solicitação da DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
para USO INSIGNIFICANTE DE RECUR-
SOS HIDRICOS, cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica S 11º54’11,78” W 
62º52’44,99”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 03 de Julho de 2019.

ELIAZIB PINHEIRO DE LACERDA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
A Senhora VALDIRENE NUNES DA SILVA 
com sede na LINHA 02 DE MAIO, KM 10, LT 
17, GL BANANEIRA, STR PAULO FREIRE 
III, município de Seringueiras, Estado de Ron-
dônia, devidamente cadastrado no CPF/MF 
nº915.711.972-49, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 30/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º41’19,52” W 
63º03’25,07”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 30 de Julho de 2019.

VALDIRENE NUNES DA SILVA
PROPRIETÁRIA

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor JOSE BARBOSA DE SOUZA, 
com sede na BR 429, KM 14, LT 96/A, GL 
02/A, STR MENDES JUNIOR, municí-
pio de Seringueiras, Estado de Rondônia, 
devidamente cadastrado no CPF/MF nº 
161.710.122-20, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 02/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º50’10,88” W 
63º08’42,3”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 02 de Julho de 2019.

JOSE BARBOSA DE SOUZA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
A Senhora MARCILENE SANTIAGO 
PEREIRA, com sede na LH 18, KM 04, 
LT 201, GL 01, STR BOM SUCESSO, 
município de Seringueiras, Estado de Ron-
dônia, devidamente cadastrado no CPF/MF 
nº760.574.532-04, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 02/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º48’10,76” W 
62º58’46,2”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 02 de Julho de 2019.

MARCILENE SANTIAGO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor ELIAS LIVRAMENTO com sede 
na LH 06, KM 20, LT 155, GL 02/BOM PRIN-
CIPIO B, STR SERRA, município de Serin-
gueiras, Estado de Rondônia, devidamente 
cadastrado no CPF/MF nº409.138.992-91, 
torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 19/07/2019, a solicitação da 
DISPENSA DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
SUPERFICIAL para USO INSIGNIFI-
CANTE DE RECURSOS HIDRICOS, 
cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica S 11º40’39,15” W 63º07’44,93”, e 
cuja água será utilizada na atividade pecuária 
extensiva.

Seringueiras/RO, 19 de Julho de 2019.

ELIAS LIVRAMENTO
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor SALETE TERESINHA ALBANI 
com sede na LINHA 02 DE MAIO, KM 7.5, 
LT 17, GL BOM PRINCIPIO B, STR PAU-
LO FREIRE III, município de Seringueiras, 
Estado de Rondônia, devidamente cadastrado 
no CPF/MF nº996.798.762-68, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
30/07/2019, a solicitação da DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
para USO INSIGNIFICANTE DE RECUR-
SOS HIDRICOS, cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica S 11º41’32,51” W 
63º01’19,18”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 30 de Julho de 2019.

SALETE TERESINHA ALBANI
PROPRIETÁRIA

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor IZAIAS FAUSTINO DE CAR-
VALHO, com sede na LH 112, KM 02, LT 
318, GL 02, PA BOM PRINCIPIO, STR 
VILA GUARUJÁ, município de Seringueiras, 
Estado de Rondônia, devidamente cadastrado 
no CPF/MF nº312.516.922-49, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
02/07/2019, a solicitação da DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
para USO INSIGNIFICANTE DE RECUR-
SOS HIDRICOS, cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica S 11º55’41,41” W 
63º00’07,39”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 02 de Julho de 2019.

IZAIAS FAUSTINO DE CARVALHO
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor MARCELO MIRANDA BO-
NATTO com sede na LH 105, KM 02, LT 
233, STR BOM SUCESSO, município de Se-
ringueiras, Estado de Rondônia, devidamente 
cadastrado no CPF/MF nº005.265.632-22, 
torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 12/07/2019, a solicitação da 
DISPENSA DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
SUPERFICIAL para USO INSIGNIFI-
CANTE DE RECURSOS HIDRICOS, 
cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica S 11º48’49,11” W 62º54’19,88”, 
e cuja água será utilizada na atividade pecu-
ária extensiva.

Seringueiras/RO, 12 de Julho de 2019.

MARCELO MIRANDA BONATTO
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor EDMILSON TEIXEIRA DE 
LIMA com sede na LINHA 02 DE MAIO, 
KM 09, LT 30, GL BANANEIRA, STR PAU-
LO FREIRE III, município de Seringueiras, 
Estado de Rondônia, devidamente cadastrado 
no CPF/MF nº591.525.752-68, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
30/07/2019, a solicitação da DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
para USO INSIGNIFICANTE DE RECUR-
SOS HIDRICOS, cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica S 11º40’35,74” W 
63º01’36,27”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 30 de Julho de 2019.

EDMILSON TEIXEIRA DE LIMA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 
OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor ADELAR DOS SANTOS com 
sede na LH 20, KM 03, LT 15, GL 01, PA 
BOM PRINCIPIO, STR BOM SUCESSO, 
município de Seringueiras, Estado de Ron-
dônia, devidamente cadastrado no CPF/MF 
nº908.213.789-53, torna público que requereu 
junto a COREH/SEDAM, em 12/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS 
HÍDRICOS SUPERFICIAL para USO 
INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na 
Coordenada Geográfica S 11º50’05,88” W 
62º53’24,04”, e cuja água será utilizada na 
atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 12 de Julho de 2019.

ADELAR DOS SANTOS
PROPRIETÁRIO
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SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
A(O) LOURIVAL OHNEZORG, com sede à 
LINHA 106 LD SUL LOTE 52 GLEBA 08 KM 
08, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUA-
PORE – RO, Estado de Rondônia devidamente 
cadastrado no CPF: 075.205.377-90, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 05 DE 
JULHO DE 2019, a solicitação de OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRI-
COS SUPERFICIAL para CAPTAÇÃO, cujo 
pontos está localizado nas Coordenada Geográfica 
11º 48’ 04,08279” S e 62º 29’ 05,68634” W, cuja 
água será utilizada na atividade  de IRRIGAÇÃO 
E PISCICULTURA.

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 30 de Julho 
de 2019.

LOURIVAL OHNEZORG 
PROPRIETÁRIO 

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO 
DE REGULARIDADE DO USO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS QUE INDE-
PENDEM DE OUTORGA
O Senhor JAIRO MIGUEL KER-
BER, com sede na LINHA 78 KM 22 
SUL LOTE 02 GL 04 denominado SÍTIO 
JK, ZONA RURAL, MUNICIPIO DE 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, Estado 
de Rondônia devidamente cadastrado no 
CPF nº 209.020.341-20 , torna público que 
requereu junto a COREH/SEDAM, em 31 
DE JULHO DE 2019, a solicitação de 
Declaração de Regularidade do Uso dos 
Recursos Hídricos que Independem de Ou-
torga, cujo ponto está localizado na Coorde-
nada Geográfica Latitude: 11°54’10.71”S e 
L o n g i t u d e :  6 2 ° 4 5 ’ 3 8 . 6 8 ” O  / 
Latitude: 11°54’10.62”S e Longitu-
de: 62°45’28.54”O cuja água será utilizada 
na atividade de criação animal (bovino-
cultura).
 
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 31 de 
JULHO de 2019.

JAIRO MIGUEL KERBER     
PROPRIETARIO(A)

DOCUMENTOS EXTRAVIADOS
A Sra. Elisângela de Oliveira Teixeira, 
inscrita no CPF n. 325.567.212-00, residente 
e domiciliada na Av. Sete de Setembro, n. 
2.016, Centro, cidade de Presidente Médici/
RO, CEP: 76916-000, vem comunicar o 
extravio da via original do TÍTULO DE 
PROPRIEDADE SOB CONDIÇÃO RE-
SOLUTIVA n. 006358, datado de 22.12.87, 
outorgado em nome de DOMINGO DE 
VITTO COMPOI, referente à propriedade 
Sítio Bom Jesus, Lote 92, Código do Imóvel 
001.066.036.846-4, com área de 50,3353ha, 
município de sede do imóvel sendo Pimenta 
Bueno/RO, tudo conforme Ocorrência Poli-
cial n. 138816/2019.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A(O) LOURIVAL OHNEZORG, com sede à 
LINHA 106 LD SUL LOTE 52 GLEBA 08 KM 
08, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUA-
PORE – RO, Estado de Rondônia devidamente 
cadastrado no CPF: 027.534.797-47, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 06 DE 
JUNHO DE 2019, a solicitação da RENOVAÇÃO 
DA  LICENÇA DE OPERAÇÃO de tanque para 
atividade piscicultura, localizado na Coordenada 
Geográfica 11º 48’ 04,08279” S e 62º 29’ 05,68634” 
W, cuja água será utilizada na atividade PISCI-
CULTURA.

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 30 de Julho 
de 2019.

LOURIVAL OHNEZORG 
PROPRIETÁRIO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/PMJ/2019
A Prefeitura Municipal de Jaru/RO, torna públi-
ca a realização da Licitação em epígrafe – Tipo 
Menor Preço Por Empreitada Por Preço Global. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
para Execução de Serviços de Instalação do 
Sistema de Hidrantes, SPDA na Escola Muni-
cipal Beatriz Mireya, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação – SEMECEL, no valor 
global estimado de R$ 130.983,90 (cento e 
trinta mil novecentos e oitenta e três reais e 
noventa centavos). Abertura: 28 de agosto 
de 2019, às 14h30min. Retirada do Edital no 
Site: www.jaru.ro.gov.br, na aba transparência 
– edital e licitações. Ou através do e-mail: cpl@
jaru.ro.gov.br. INFORMAÇÕES pelo telefone 
(69) 3521-6993.

JARU, quarta-feira, 07 de agosto de 2019.

Warlen Pereira Barboza
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/CPL/2019
PROCESSO Nº 1084-1/FMAS/2019
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/
RO, por seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
Nº 060/GAB/PREF/2019, torna público que 
realizará Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI, fica estabele-
cido a preferência na contratação de empresas 
localizadas no município de ALVORADA 
DO OESTE, até o limite de 10% acima 
do melhor preço válido, caso não houver 
ME/EPP/MEI no município o beneficio se 
estenderá aos municípios que fazem parte 
da MICROREGIÃO, ou seja, Ji-Paraná, 
São Miguel do Guaporé, Urupá, Nova 
Brasilândia D´ Oeste e Presidente Mé-
dici e MESORREGIÕES de Rondônia, 
conforme a (Lei Municipal 878/2017 Art. 
1º); (Lei Complementar 123/2006 Arts. 47º, 
p.u e 49º, I; II; III; IV e V); (Lei. 147/2014 
Art. 48º, I) e (Decreto 8538/2015 Art. 9º, I), 
PODERÁ PARTICIPAR outros municípios 
do Estado de Rondônia, abrangendo as 
MESORREGIÕES bem como empresas 
de outros Estados cientes da preferência da 
MICRORREGIÃO, do tipo menor preço, e 
será julgado pelo menor preço por ITEM, 
nos termos da lei nº 10520/02 decreto federal 
5.450/05, decreto federal 7.892/13, decreto 
estadual 18.340/13, decreto Municipal nº 
27/07, aplicando-se subsidiariamente a lei nº 
8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e Lei Complemen-
tar 147 de 07 de agosto de 2014 e no que 
couber Decreto 8.538/2015, para atender 
as Secretarias. 

DO OBJETO: Contratação de empresa, 
através do sistema de registro de preços 
para futuro e eventual prestação de serviços 
(gráficos e editoriais), por um período de 12 
(doze) meses, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais do Município 
de Alvorada do Oeste/RO, valor estimado: 
R$ 156.302,20 (cento e cinquenta e seis 
mil trezentos e dois reais e vinte centavos), 
conforme especificações e condições comple-
mentares descritas nos Anexos deste Edital. 
b) Da sessão de abertura:
Cadastramento de propostas até o dia:   
22/08/19 às 08:55 hs.
Abertura das propostas: 22/08/19 às 
09:00 hs.
Inicio do pregão: 22/08/19 às 09:30 hs.
Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília - DF.       

LOCAL: www.licitanet.com.br 
c) Da Autorização: Processo Administrativo 
Nº 1084-1/FMAS/2019.
Maiores Informações serão fornecidas 
de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h00min às 13h00min, na sala de Compras 
e Licitação da Prefeitura Municipal de Alvo-
rada D’Oeste, sito a Av. Marechal Deodoro 
N.4695 – Bairro: três poderes, através do tele-
fone nº (0xx69) 3412-2647 ou pelo site www.
alvoradadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser 
adquirido o Edital completo e seus anexos.

Alvorada D’Oeste/RO, 08 de agosto de 2019.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ
PREGOEIRO

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO 
DE REGULARIDADE DO USO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS QUE INDE-
PENDEM DE OUTORGA
O Senhor VANDEIR SARMENTO DE 
MELO, com sede na LINHA 98 KM 08 
SUL LOTE 16-A GL 11 denominado 
CHÁCARA ESTÂNCIA GAÚCHA , 
ZONA RURAL, MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ, Estado de 
Rondônia devidamente cadastrado no CPF 
nº 005.307.062-37, torna público que re-
quereu junto a COREH/SEDAM, em 07 DE 
AGOSTO DE 2019, a solicitação de Decla-
ração de Regularidade do Uso dos Recursos 
Hídricos que Independem de Outorga, cujo 
ponto está localizado na Coordenada Geo-
gráfica Latitude: 11°47’53.52”S e Longitude: 
62°35’12.79”O / Latitude: 11°47’55.08”S e 
Longitude 62°35’11.72”O  cuja água será 
utilizada na atividade de criação animal 
(bovinocultura).

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO, 
07 de AGOSTO de 2019. 

VANDEIR SARMENTO DE MELO
PROPRIETARIO(A)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
 DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/PMJ/2019
A Prefeitura Municipal de Jaru/RO, torna 
pública a realização da Licitação em epígrafe 
– Tipo Menor Preço Por Empreitada Por Pre-
ço Global. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada no Ramo da Engenharia Civil 
Para Instalação do Sistema de Hidrantes na 
Escola Municipal Jean Carlos Muniz, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação 
– SEMECEL, no valor global estimado de 
R$ 60.129.33 (Sessenta Mil e Cento e Vinte 
Nove e Trinta e Três Centavos). Abertura: 
28 de agosto de 2019, às 08h30min. Retirada 
do Edital no Site: www.jaru.ro.gov.br, na aba 
transparência – edital e licitações. Ou através 
do e-mail: cpl@jaru.ro.gov.br. INFORMA-
ÇÕES pelo telefone (69) 3521-6993.

JARU, quarta-feira, 07 de agosto de 2019.

Warlen Pereira Barboza
Presidente da CPL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

JUSTIFICATIVA Nº50/CPL/2019
PROCESSO Nº 478/2019 
SECRETARIA:SEMTAS
DATA: 08/08/2019 MEM:132/SEMTAS
FIRMA:O. P. DOS SANTOS - ME    
CNPJ: 02.905.202/0001-08
VALOR: R$ 6.762,80 (SEIS MIL, SETE-
CENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DEVIDAMENTE ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
MIGRAÇÃO DE TODO CABEAMENTO 
ESTRUTURADO, REDE NOBREAKS, 
REDE IMPRESSORA, RACKS E SWI-
TCH, REDE DE COMPUTADORES, 
CIRCUITO DE DADOS E PONTO A 
PONTO PARA USO DE SERVIÇO DE 
INTERNET. (OBS:OS ITENS ACIMA 
ENGLOBAM REINSTALAÇÂO E CON-
FIGURAÇÃO NO NOVO LOCAL. 
ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações trazido 
pelo decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
II – Para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea “a” do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior Vulto que possam a ser realizada de 
uma só vez.
Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a 
adjudicação e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

GESSIKA CORREIA DE SOUZA 
1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES       
2º MEMBRO

LEIDIMAR SOUZA DE PAULA
3º MEMBRO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, - de 1728 a 2014 
- lado par, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1307e-mail: 
7civelcpe@tjro.jus.br

COMARCA: PORTO VELHO
ÓRGÃO EMITENTE: 7ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 20 dias)

(Monitória)

CNPJ 05.859.403/DE: AVELINO BERTOLO 
JUNIOR EIRELI, 0001-04, AVELINO BERTO-
LO JUNIOR, CPF 758.801.990-53, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO do(a) Re-
querido(a) acima qualificado de todo o conteúdo 
do despacho abaixo transcrito, para que pague a 
importância referida no valor da ação juntamente 
com honorários advocatícios de 5% sobre o valor 
da causa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. art. 701 
CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, 
nos próprios autos (art. 702 CPC), iniciando-se o 
prazoa contar da publicação deste edital. Cumprin-
do o pronto pagamento, o réu ficará isento de custas 
processuais (art. 701, § 1º do CPC).

ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem 
opostos, o mandado inicial ficará convertido em 
mandado de execução, atendendo ao rito pro-
cessual previsto no Art. 701, § 2º do Código de 
Processo Civil.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial nos termos do art. 257, 
IV do NCPC.
VALOR DA DÍVIDA: R$75.193,55 (setenta e 
cinco mil cento e noventa e três reais e cinquenta e 
cinco centavos) atualizado até 15/12/2016.
Processo : 7063513-69.2016.8.22.0001
Classe : M O N I T Ó R I A ( 4 0 )
AUTOR: M G M - PRODUTOS S IDERURGI-
COS L TDA
Advogados do(a) AUTOR: MORGHANNA 
THALITA SANTOS AMARAL FERREIRA - 
RO6850, MARCOS DONIZETTIZ A N I - R 
O 6 1 3
RÉU: AVELINO BERTOLO JUNIOR EIRELI 
e outros
DESPACHO de ID 28946439: “[...] Cite-se a parte 
requerida por edital, com prazo de 20 (dias), de-
vendo a Central de Processos Eletrônicos observar 
o disposto no artigo 257 do CPC. [..] Porto Velho , 
15 de julho de 2019 . Ilisir Bueno Rodrigues Juiz 
de Direito [...]
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 
1728, São João Bosco, Porto Velho Fórum Cível 
RO, 76803-686 3217-1307 e-mail: 7civelcpe@
tjro.jus.br

Porto Velho, 24 de julho de 2019.

Carlos Gonçalves Tavares
Gestor de Equipe/CPE 206976-8

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 9 de agosto de 2019 - Correio Popular 2-3

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Marques, 
Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições, ADJUDICA, e consideran-
do o parecer favorável, HOMOLOGA 
o procedimento licitatório constante do 
Processo Administrativo nº 453/2019, 
que originou a Tomada de Preço nº 03/
CPLM/2019, conforme preceitua a Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações, que 
tem por objeto a Contratação de empresa 
para a execução dos serviços de Ampliação 
da Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde do Município de Costa Marques, 
conforme CR853082/2017/MS/CAIXA, 
sob fiscalização da Secretaria Municipal 
de Saúde, o referido objeto à empresa: NE-
TUNO COMERCIO, CONSTRUÇOES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
84.632.629/0001-44, que sagrou-se vence-
dora do certame, com o valor total de R$ 
585.813,07 (Quinhentos e oitenta e cinco 
mil, oitocentos e treze reais e sete centavos).

PUBLIQUE - SE.
Após, à Secretaria Municipal de Fazenda para 
a emissão de Nota de Empenho e posterior 
elaboração do contrato nos termos da minuta 
constante neste processo.

Costa Marques/RO, 07 de Agosto de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Mar-
ques, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições, ADJUDICA, e considerando 
o parecer favorável, HOMOLOGA o pro-
cedimento licitatório constante do Processo 
Administrativo nº 379/2019, que originou 
a Tomada de Preço nº 02/CPLM/2019, 
conforme preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para a execução 
dos serviços de Reforma da Unidade 
Mista de Atenção Especializada em 
Saúde do Município de Costa Marques, 
conforme CR852960/2017/MS/CAIXA, 
sob fiscalização da Secretaria Municipal 
de Saúde, o referido objeto à empresa: NE-
TUNO COMERCIO, CONSTRUÇOES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
84.632.629/0001-44, que sagrou-se vence-
dora do certame, com o valor total de R$ 
487.019,37 (Quatrocentos e oitenta e sete 
mil, dezenove reais e trinta e sete centavos).

PUBLIQUE - SE.
Após, à Secretaria Municipal de Fazenda para 
a emissão de Nota de Empenho e posterior 
elaboração do contrato nos termos da minuta 
constante neste processo.

Costa Marques/RO, 07 de Agosto de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS
N. 067/CPL/PMJP/RO/2019
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, 
através de seu Pregoeiro, nomeado pelo 
Decreto nº 10730/GAB/PM/JP/19, “Torna 
Público” para conhecimento dos interessados 
que em detrimento a impugnação ao Edital 
de licitação epigrafado, autorizado pelo 
Processo nº                  1-3265/19/SEMOSP, 
cujo objeto trata de Registro de Preços 
para eventual e futura aquisição de “óleos 
lubrificantes, graxas e fluídos de freios”, 
se faz necessário , retificar termos do Edital 
supra, passando o item 2.3 do Edital - Pregão 
Eletrônico nº 067/CPL/PMJP/RO/2019 a ter 
a seguinte redação: 

Onde se lê:
2.3. DO PRAZO DE ENTREGA: Os 
objetos da licitação deverão ser entregue 
impreterivelmente no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da data do recebi-
mento da Nota de Empenho. 

Leia-se: 
2.3. DO PRAZO DE ENTREGA: Os 
objetos da licitação deverão ser entregue 
impreterivelmente no prazo máximo de até 
15 (quinze) dias, contados da data do rece-
bimento da Nota de Empenho. 

Observamos que, não houve a necessidade de 
reabrir o prazo. Permanece inalterada a data 
de abertura da sessão: DATA DE ABERTU-
RA: 13 de agosto de 2019, às 09h00min 
(Horário de Brasília-DF).

Ji-Paraná/RO, 08 de agosto de 2019.

Valdeir Antonio de Souza
Pregoeiro 

Decreto n. 10730/GAB/PM/JP/19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS
N. 066/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
4284/19/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, 
através de seu Pregoeiro (a), Decreto nº 
10.730/19, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do dis-
posto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Mu-
nicipal n. 1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, 
suas alterações e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo 
objeto é o Registro de Preços para eventual 
e futura aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. Fonte 
de Recursos: Próprio. Valor Estimado: R$ 
1.646.353,08 (um milhão, seiscentos e 
quarenta e seis mil, trezentos e cinquenta 
e três reais e oito centavos). Tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura: 23 de 
agosto de 2019, às 09:00 horas (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 09 de agosto de 2019.

Valdeir Antonio de Souza
Pregoeiro 

Decreto n. 10730/GAB/PM/JP/19

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Costa Mar-
ques, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições, ADJUDICA, e considerando 
o parecer favorável, HOMOLOGA o pro-
cedimento licitatório constante do Processo 
Administrativo nº 378/2019, que originou 
a Tomada de Preço nº 01/CPLM/2019, 
conforme preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, 
e suas alterações, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para a execução 
dos serviços de Reforma da Unidade 
Mista de Atenção Especializada em 
Saúde do Município de Costa Marques, 
conforme CR851306/2017/MS/CAIXA, 
sob fiscalização da Secretaria Municipal 
de Saúde, o referido objeto à empresa: NE-
TUNO COMERCIO, CONSTRUÇOES 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
84.632.629/0001-44, que sagrou-se vence-
dora do certame, com o valor total de R$ 
665.618,39 (Seiscentos e sessenta e cinco 
mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e nove 
centavos).

PUBLIQUE - SE.
Após, à Secretaria Municipal de Fazenda para 
a emissão de Nota de Empenho e posterior 
elaboração do contrato nos termos da minuta 
constante neste processo.

Costa Marques/RO, 07 de Agosto de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019
PROCESSO Nº 886/SEMAD/2019
A Prefeitura Municipal de Costa Marques/
RO por meio de seu Pregoeiro, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, na forma da Lei nº 10.520/02, De-
creto Municipal nº 889/GAB/2011, Decreto 
Municipal nº 165/GAB/2013 e aplicando-
-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, e 
Lei Complementar nº 123/2006, o Pregão 
Presencial nº 15/2019, tipo menor preço 
por item, que tem por objeto o Registro de 
Preços, para eventual e futura aquisição 
de água mineral e gás de cozinha, visando 
atender a demanda de todas as secretaria do 
Município de Costa Marques, com valor 
estimado de R$ 132.106,67 (Cento e trinta e 
dois mil, cento e seis reais e sessenta e sete 
centavos), conforme descrito no Edital. A 
abertura dos envelopes e início da Sessão 
Pública será às 09 horas (horário local) 
do dia 22/08/2019, na sala de Licitações 
no Prédio da Prefeitura Municipal de Costa 
Marques/RO – Av. Chianca, 1381 - Centro. 
A cópia do Edital do Pregão e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados no site 
eletrônico www.costamarques.ro.gov.br. 
Esclarecimento de dúvidas ou informações 
complementares poderão ser obtidos no en-
dereço acima, através do e-mail cplcostamar-
ques@hotmail.com, na Prefeitura Municipal 
de Costa Marques, Sala da CPL, na Avenida 
Chianca, 1381, centro, das 7:30 às 13:30 
horas ou pelo telefone fone (69) 3651-3786.

Costa Marques/RO, 08 de agosto de 2019.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 473/GAB/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, Fone: (69) 3651- 3786

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 263/GAB/2019

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Combustíveis em transito.

Aos 08 dias do mês agosto do ano de 2019, na sala da Administração, nas dependências do prédio da
prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Senhor Reginaldo
Galan da Silva, e a empresa: ZÉ BRANCO AUTO POSTO LTDA - ME, CNPJ/MF: 06.018.304/0001-62.
Neste ato representado por seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº
8.666/93, Decreto Municipal nº 165/2013 e Decreto Federal nº 9.488/2018, mediante consulta ao órgão
gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR PREÇO de Combustíveis
em transito.

Classificado nº 01 empresa: ZÉ BRANCO AUTO POSTO LTDA - ME, CNPJ: 06.018.304/0001-62
Item Descrição Marca Und. V. uni. Quanti V. total
01 GASOLINA COMUM Petrobras Litro 4,85 25.000 121.250,00
02 ÓLEO DIESEL S-10 Petrobrás Litro 4,15 32.000 132.800,00

Consoante às seguintes condições:

1 - DAS REQUISIÇÕES
1.1. Os combustíveis poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária diretamente à Gerência
do Sistema de Registro de Preços.

1.2. As requisições serão encaminhadas à Gerência de registro de Preços, contendo:

a) Descrição dos combustíveis requisitados e quantidade;
b) Data limite e local para entrega;
c) Nome, cargo e matrícula do requisitante;

2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde
que:

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável;
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor

da Ata;

3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de
requisições;
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento;
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos
prazos de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei
8.666/93;

4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a:
4.1 - O início do fornecimento dos combustíveis se dará após a entrega da nota de empenho à contratada,
em documento que será emitido pela Secretaria participante do Registro de Preços.
4.1.1 - O prazo de entrega dos combustíveis objeto desta licitação, será de imediato, a partir do recebimento
da Nota de Empenho pela detentora.

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, Fone: (69) 3651- 3786

4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Fase – Recebimento
4.1.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade dos combustíveis, e todas as normas
estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder publico municipal através de suas
comissões.
4.1.2. Recebimento Provisório
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do
documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo entregues;
4.1.3. Recebimento Definitivo
4.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação
da qualidade dos produtos, em relação às especificações técnicas, se necessário.
4.2. Fase - Acompanhamento dos Produtos
4.2.1. Os produtos ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código
de Defesa do Consumidor - CDC, caso seja constatado vício do produto;
4.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir o objeto, sempre que notificado a fazê-la pela
Secretaria Municipal de responsável pela nota de empenho, o que será feito por meio de Ofício.
4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos combustíveis, sem que esta esteja de
posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1– O pagamento ocorrera até o 10º (décimo) dia útil, após o recebimento dos combustíveis, mediante a
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão
encarregada do recebimento.
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
5.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os
valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando
as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos.

6 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
6.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando:

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de

Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela
Administração;

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro,

devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
g) Os preços Registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se

recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

6.2. A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito,
comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de
Preços;
6.3. A decisão do Gerenciamento do Registro de Preços do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA
do registro, nos termos da Lei nº 8.666/93.
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:
6.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, Fone: (69) 3651- 3786

6.4.2. Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior(es)
ao(s) praticado(s) no mercado;
6.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos
contratos em geral, com as consequências daí advindas.

7 - UTILIZAÇÃO DA ATA
7.1. Esta ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e
Indireta, inclusive autarquias e fundações do município de Costa Marques/RO, ficando condicionada ao
atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer
Prévio nº 07/2014-PLENO, e em conformidade com o Decreto Federal nº 9.488, de agosto de 2018,
mediante consulta ao órgão gerenciador.
7.2. Caberá a Detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, sem
prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.

8 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze)
meses a partir da data de sua publicação nos órgão oficiais de impressa do município.

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada
à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a
Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, e Decreto Federal nº
9.488/18, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à
execução e especialmente aos casos omissos.
9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019 e a proposta da Detentora.

Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.

E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes em 03 (três) vias de igual teor.

Reginaldo Galan da Silva Altair Ortis
Secretário Municipal de Administração Pregoeiro
Dec. 841/GAB/2018 Dec. 473/GAB/2017
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços

Junior Ferreira Lopes
Secretario Municipal de Saúde
Dec. nº 107/GAB/2019

ZÉ BRANCO AUTO POSTO LTDA - ME
CNPJ: 06.018.304/0001-62
EMPRESA DETENTORA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 

Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
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PROCESSO Nº 22-55/2019 
 
INTERESSADO: AGERJI 
 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FORNECIMENTO DE INTERNET. 
 
 
 
 

A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município 
de Ji-Paraná –AGERJI, AUTORIZA a prorrogação de prazo do Contrato nº 
002/PGM/AGERJI/2018, celebrado entre a AGERJI  e a empresa R JOSÉ DA SILVA 
E CIA LTDA, por 12 (doze) meses. 

 
A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná 

–AGERJI, AUTORIZA, ainda, empenho no montante de R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), para cobertura do Aditivo referente a 12 (doze) meses. 

 
ADOTA como fundamento a manifestação da Procuradoria Geral 

Municipal – Parecer Jurídico nº 765/PGM/PMJP/2019 – fls.187/191. 
 
  
Á DIRCON, para Empenho. 
 
Após, a PGM, para Confecção do Competente Termo. 
 
Ji-Paraná, 08 de agosto de 2019. 
 
  
 

CLEDERSON VIANA ALVES 
Diretor Presidente 

Decreto nº 6157/GAB/PM/JP/2016 
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PORTARIA Nº 009/PRES/AGERJI/2019        JI-PARANÁ 31 DE JULHO DE 2019 
 
Autoriza a CONTADORA GERAL da 
Prefeitura Municipal a responder pela 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE da 
AGERJI no período de 01 de agosto de 
2019 a 31 de agosto de 2019. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA 
DOS SERVIÇOSPÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI, 
no uso de suasatribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que a Diretora de Contabilidade da 

AGERJI estará gozando de férias no período de 01 de agosto de 2019 a 31 de agosto 
de 2019, e,  

 
CONSIDERANDO que as atividades e atribuições da 

AGERJI envolvem, além da regulação e fiscalização de serviços públicos delegados 
relevantes, serviços de ordem contábil e orçamentária que não podem sofrer 
interrupções, como envio de balancetes, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar a CONTADORA GERAL da Prefeitura 

Municipal de Ji-Paraná, SenhoraSONETE DIOGO PEREIRA, a responder, sem ônus, 
pela Diretoria de Contabilidade da AGERJI no período de 01 de agosto de 2019 a 31 de 
agosto de 2019, cumulando com a sua função de Contadora Geral, atendendo em cada 
caso o que dispõe a Lei Municipal nº 2271, de 07 de março de 2012, sobre as 
atribuições e competências do cargo. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Ji-Paraná, 31 de julho de 2019. 

 
 

CLEDERSON VIANA ALVES 
Diretor Presidente 

Decreto nº 6157/GAB /PM/JP/2016 
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PORTARIA Nº 010/PRES/AGERJI/2019        JI-PARANÁ 31 DE JULHO DE 2019 
 
Autoriza a Controladora de Área de 
Execução Orçamentária da Prefeitura 
Municipal a responder pela DIRETORIA 
DE CONTABILIDADE da AGERJI no 
período de 01 de agosto de 2019 a 31 
de agosto de 2019. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO que a Diretora de Contabilidade da 

AGERJI estará gozando de férias no período de 01 de agosto de 2019 a 31 de agosto de 
2019, e,  

 
CONSIDERANDO que as atividades e atribuições da AGERJI 

envolvem, além da regulação e fiscalização de serviços públicos delegados relevantes, 
serviços de ordem contábil e orçamentária que não podem sofrer interrupções, como envio 
de balancetes, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar a Controladora de Área de Execução 

Orçamentária da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Senhora FRANCILANE MAGALHÃES 
DOS SANTOS, a responder, sem ônus, pela Diretoria de Contabilidade da AGERJI, na parte 
orçamentária no período de 01 de agosto de 2019 a 31 de agosto de 2019, cumulando com 
a sua função de Controladora de Área de Execução Orçamentária, atendendo em cada caso 
o que dispõe a Lei Municipal nº 2271, de 07 de março de 2012, sobre as atribuições e 
competências do cargo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ji-Paraná, 31 de julho de 2019. 

 
 

CLEDERSON VIANA ALVES 
Diretor Presidente 

Decreto nº 6157/GAB /PM/JP/2016 
 

AVISO DA LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO 014/2019
REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO DE PARTICIPAÇÃO PARA MPE, 
COTAS DE 25% E PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através do Pregoeira, 
nomeado pela portaria nº 1924/GP/2018, torna público aos interessados 
e a quem possa interessar que será realizada a Licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Por Item, nos termos da 
Lei nº 10.520/020, Decreto Federal nº 5450/2005 aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e os 
artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar 147/2014 Decreto Municipal REGISTRO DE PREÇO 
COM FINS DE CONTRATAÇÃO DE HORAS MAQUINAS E 
VEICULOS, CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
DESCRITOS NO PLANO DE TRABALHO DOS TERMOS DE 
CONVÊNIOS CELEBRADOS COM O MUNICIPIO DE VALE 
DO ANARI E ORGÃOS GERENCIADORES  DOS RECURSOS 
ORIUNDO DA UNIÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA , 
CONFORME PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 
DE DETALHAMENTOS DE SERVIÇOS PARA  ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 Valor estimado R$ 2.633.215,87 (dois milhões seiscentos e trinta e 
três mil duzentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), conforme 
especificações constantes no Projeto Básico e seus anexos, que integra 
este Edital, conforme Processo Administrativo sob o nº. 283/2019. 
Data para cadastro de proposta: a partir do dia 12 de Agosto de 2019. 
Data para abertura de propostas e início da sessão de disputa: a partir 
das 09:00 horas do dia 26 de Agosto de 2019 horário de Brasília – DF, 
local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital 
encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e 
na Sala da CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Vale do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio de Farias 
nº 4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h30min às 13h30min. e através do site 
www.valedoanari.ro.gov.br link: licitações, pregões eletrônicos. Para 
maiores informações através do telefone (69) 3525-1058. 

Vale do Anari/RO, 07 de Agosto de 2019.

Suziane Rodrigues de Oliveira
Pregoeira

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/CPL/2019
EDITAL Nº 075/CPL/2019
Processo 009/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Av. Afonso Pena nº 2280, Centro, ins-
crita no CNPJ sob o nº 84.722.933/0001-82, através da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, torna pública, para o conhecimento 
de interessados, que estará procedendo Chamada Pública para o 
credenciamento e escolha de LEILOEIRO OFICIAL, devidamente 
registrado na junta comercial do estado de Rondônia, objetivando 
contratação de serviços para a realização de leilões de bens patrimoniais 
inservíveis do município. A presente contratação se dará para atender 
as demandas do poder executivo e legislativo do município, Processo 
GIII- 009/2019 Edital n°075/2019, Os envelopes contendo a proposta 
de Venda e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do presente 
Edital de Chamada Pública, que será realizada em dependência própria 
da Administração Pública Municipal, sala da CPL, no dia 23/08/2019 às 
10:00 horas e será conduzida pela Comissão Permanente de Licitação, 
bem como outras informações necessárias a participação.O Edital e 
demais informações estarão à disposição dos interessados no endereço 
acima citado.Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações 
suplementares sobre demais procedimentos previstos na legislação no 
endereço acima, das 08:00 às 13:00 horas. 

Teixeirópolis/RO, 09 de agosto de 2019.

Jean Vieira de Araujo
Presidente da CPL

Decreto nº 075 de 14/06/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

OUTORGA DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS

O Sr. Sr. JULISANDRO GONÇALVES SCUSSEL, por-
tador do CPF 755.664.192-91, torna público que requereu a 
COREH/SEDAM na data de 05/08/2019 Outorga de  Cap-
tação de Recursos Hídricos Superficiais, para atividade 
de cafeicultura e irrigação de pastagens instalado na Linha 
64, km 17, lote 127, gleba 20-P, Município de Mirante da 
Serra/RO.

OUTORGA PARA IRRIGAÇÃO 
DE LAVOURA DE CAFÉ

O Sr. JOSE SOARES DA SILVA, inscrito no CPF de nº. 
898.716.002-59, com propriedade rural localizada na Linha 
02 de Maio, Km 09, Lote 08, Gleba Bom Principio B, Setor 
Paulo Freire III, no Município de Seringueiras, torna publico 
que requereu junto ao NUCOF/SEDAM, a Outorga para 
Irrigação de lavoura de café. 

Seringueiras/RO, 30/07/2019.

JOSE SOARES DA SILVA
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SU-
PERFICIAL PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor SILVANO GOMES DIAS com sede na LINHA 02 
DE MAIO, KM 11, LT 18, GL BANANEIRA, STR PAULO 
FREIRE III, município de Seringueiras, Estado de Rondônia, 
devidamente cadastrado no CPF/MF nº 892.075.052-15, 
torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
30/07/2019, a solicitação da DISPENSA DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPER-
FICIAL para USO INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na Coordenada Ge-
ográfica S. 11º41’12,25” W. 63º03’34,99”, e cuja água será 
utilizada na atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 30 de Julho de 2019.

SILVANO GOMES DIAS
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA PARA
 IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE CAFÉ.

O Sr. ALCIDES COSTA TREVEZANI, inscrito no CPF de nº. 
493.939.447-68, com propriedade rural localizada na Linha 
08, Km 05, Lote 73/Parte, Gleba 02, PA Bom Principio, Setor 
Seringueiras, Zona Rural, no Município de Seringueiras, torna 
publico que requereu junto ao NUCOF/SEDAM, a Outorga 
para Irrigação de lavoura de café. 

Seringueiras/RO, 30 de julho de 2019.

ALCIDES COSTA TREVEZANI
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL PARA USO 
INSIGNIFICAMENTE DE RECURSOS HIDRICOS.
Os Senhores ALEXSON GOZZER E ANDERSON GOZZER, 
com sede na LH 10, KM 08, LT 104, GL BOM PRINCIPIO, STR 
SERINGUEIRAS, município de Seringueiras, Estado de Rondônia, 
devidamente cadastrado no CPF/MF nº 773.791.442-00 e CPF/
MF nº 813.753.102-59, torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 02/07/2019, a solicitação da DISPENSA DE OU-
TORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
SUPERFICIAL para USO INSIGNIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS, cujo ponto está localizado na Coordenada Geográfica S 
11º43’41,3” W 63º07’13,78”, e cuja água será utilizada na atividade 
pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 02 de Julho de 2019.

ALEXSON GOZZER e ANDERSON GOZZER
PROPRIETÁRIOS

OUTORGA PRA IRRIGAÇÃO DE CAFÉ
O Sr. MARCELO MIRANDA BONATTO, inscrito no CPF de nº. 
005.265.632-22, com propriedade rural denominada de SITIO ESPE-
RANÇA e localizada na Linha 105, Km 02, Lote 233, Gleba 02, Setor 
Bom Sucesso, no Município de Seringueiras, torna publico que requereu 
junto ao NUCOF/SEDAM, a Outorga para Irrigação da lavoura de café. 

Seringueiras/RO, 12 de Julho de 2019.

MARCELO MIRANDA BONATTO
PROPRIETÁRIO

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SU-
PERFICIAL PARA USO INSIGNIFICAMENTE DE 
RECURSOS HIDRICOS.
O Senhor ALTAIR DE JESUS SANTIAGO com sede na LH 
117, KM 01, LTS 395, 396/D E 402, GL 02, STR TORTA, 
município de Seringueiras, Estado de Rondônia, devidamente 
cadastrado no CPF/MF nº421.022.862-15, torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 12/07/2019, a 
solicitação da DISPENSA DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL 
para USO INSIGNIFICANTE DE RECURSOS HIDRI-
COS, cujo ponto está localizado na Coordenada Geográfica 
S 11º52’42,45” W 62º58’29,38”, e cuja água será utilizada 
na atividade pecuária extensiva.

Seringueiras/RO, 12 de Julho de 2019.

ALTAIR DE JESUS SANTIAGO
PROPRIETÁRIO

PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE PEDIDO DE OU-
TORGA OUTORGA PARA IRRIGAÇÃO DE CAFÉ

O Sr. ELIAZIB PINHEIRO DE LACERDA, inscrito no CPF 
de nº. 872.856.652-15 com propriedade rural localizada na 
Linha 100, Km 03, Lote 13/Parte, Gleba 02, PA Bom Principio, 
Setor Bom Sucesso, no Município de Seringueiras/RO, torna 
publico que requereu junto ao NUCOF/SEDAM, a Outorga 
para Irrigação da Café. 

Seringueiras/RO, 03 de Julho de 2019.

ELIAZIB PINHEIRO DE LACERDA
PROPRIETÁRIO


